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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



 PROJETO DE LEI Nº 110, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2013.

FIXA VALORES  DE SERVIÇOS DAS MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

            Art. 1º Os valores por hora de serviço das máquinas pesadas de propriedade do Município de São Pedro do Sul a partir de 1° ( primeiro) de janeiro de 2014 são os seguintes:

I- Retroescavadeira - R$ 50,00 (cinqüenta reais);
II- Pá Carregadeira – R$ 50,00(cinqüenta reais)

III- Motoniveladora- R$ 100,00 ( cem reais);

IV- Escavadeira Hidráulica – R$ 100,00 ( cem reais);

V- Trator de Esteiras- R$ 100,00 (cem reais);

VI- Rolo Compactador- R$ 80,00 ( oitenta reais). 
            Art. 2º Os contribuintes que utilizarem os serviços de máquinas pesadas deverão efetuar o recolhimento dos valores dos serviços executados em até 60 dias da sua realização, sob pena de pagamento de multa máxima  de 10% ( dez por cento), proporcionais aos dias de atraso em caso inferior de 30 (trinta  dias),  correção monetária, juros  e inclusão em dívida ativa.
             Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a dispensar a cobrança dos valores dispostos no artigo 1° quando as máquinas realizarem serviços em estradas de acesso a propriedade

            Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal vedado de realizar serviços de máquinas pesadas a contribuintes inscritos em dívida ativa.


Art. 5° Os valores constantes no artigo 1° serão reajustados anualmente por Decreto Municipal a contar do ano de 2015, utilizando o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A). 

            Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 1°. 01.2014.


 






MARCOS ERNANI SENGER,








                     Prefeito Municipal.

                  Dorothy Krauspenhar Einloft,                                        Altamir Ávila Dias, 

                Secretária Municipal da Fazenda.             Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.                    
      



JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 110-2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:


           Encaminhamos, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 110, de 25 de novembro de 2013, que “FIXA VALORES DE  SERVIÇOS DAS MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS”
                       Trata-se da fixação de valores de serviços executados em sua grande maioria pela Patrulha Agrícola da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sendo que os valores hoje praticados estão sendo fixados por decretos anuais, o do ano de 2013 é o Decreto Municipal n° 2.236 de 29 de janeiro de 2013.



Os valores hoje praticados estão inferiores ao custo do combustível utilizado para funcionamento das máquinas pesadas, sendo que em reunião com os presidentes de associações de produtores rurais foi solicitado de forma quase unânime os seus reajustes.


Aproveitamentos, também, para disciplinar , através de lei, a autorização para que o Poder Executivo Municipal dispense da cobrança os serviços executados em serviços de acesso a propriedades e os também chamados corredores.


Outra inovação do presente projeto de lei é a cobrança proporcional da multa por dia de atraso, pois verificamos corriqueiramente que a fixação de multa de 10%(dez por cento) no momento do atraso é demasiadamente elevada, pois ocorre que muitos contribuintes por várias razões atrasam o pagamento em um ou pouco mais de um dia.

             Tendo em vista a relevância do presente Projeto de Lei, solicitamos que ele seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

MARCOS ERNANI SENGER,

    Prefeito Municipal.
 
